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COMERCIAL KAYO LTDA 
CNPJ: 35.206.677/0001-65 

CGF N° 06.261411-8 
Rua Dr° Júlio Lima, 932, Centro, Crateús - CE, 

CEP: 63.700-133 

Ilustríssima Senhora Pregoeira, da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Nova Russas/CE 

Licitação: SE-PEO05/2022/2022 
Inabilitação de Empresa Concorrente 

R E C U RSO 

COMERCIAL KAYO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro 
na cidade de Crateús/CE , na Rua Or. Julio Lima, 932, Centro, CEP: 63700-133, 
devidamente inscrita no CNPJ sob no 35.206.677/0001-65, através de seu 
representante legal, vêm mui respeitosamente perante vossa senhoria apresentar o 
presente recurso, contra decisão proferida no processo licitatório SE- 
PEO05/2022/2022, que declarou INABILITADA esta empresa concorrente por não 
apresentar o Balanço Patrimonial exigível (2021) conforme artigo 1078 da Lei N° 
10406/2002 (Código Civil) apresentando somente o balanço do exercício 2020, 
desatendendo ao item 10.4.2 do edital", tendo em vista que não existe razão para a 
referida decisão, conforme razões fáticas e jurídicas a seguir: 

1 . Preliminarmente 

Aduz a referida inabilitação, que esta empresa, concorrente do presente 
processo licitatório na modalidade de pregão Eletrônico, ao apresentar o Balanço 
Patrimonial do exercício civil de 2020, desatendeu o item 10.4.2 do Edital, pois deveria 
ter apresentado o Balanço Patrimonial exigível (2021) conforme o artigo 1078 da Lei 
10406/2002 (Código Civil), ocorre que em momento algum, seja no item 10.4.2 ou em 
qualquer outro, estabelece como regra de exigência da data de apresentação do 
Balanço Patrimonial o entendimento da aplicação do referido diploma legal (a saber 
Código Civil Artigo 1078) senão vejamos: 

1&41 REL*71VA À QUAliFICAÇÃO ECO Õ1tOPiNANCflR*z 
1041, Ce,ttdi, neut1vi de fuldedi vit rereyeração tidFd*I. &tMolo~ ow flquidaØo, eapedda pelo 
dlJtrbuldof da zede 4* pe aJfl. N b e. de* documento nlu comer rzpreiaaren*e o prazo de 
vaRzt*d, odoc*anontoaerá cmsíd~v pelo Vazo 4*30 (tinta) dtaampamr da data de *innlo 
10.4.3 Balanço P*dmontal e demonstraçee Cont~ do diUrno exercIdo octal. * 
aprexemado naVonna datei, dexidarnente raglatr&do, que comprovei boa altuaçio Arancelra da en~ 

dada a ma m#h~ pof balancetet ou bilançoa puvtsórlos podendo ser atuatizadue por fndtces 
ofkials quando há rn,, de 03 ftr) mem da data de apresentaç*o da pro~ dealdarnente 
ustn.dea por cntab4hita reIdtrado no CRC 

104.3,1- Caenprovaçlo da Une silueçlo fln*ncelra aer4 baseada na obtençlo de indice de L$ndez 
Geral (LG) maior que um (> 11 reattaatea da ao~ 4* ~te 

UNDVE,  AC t A'flYO CUUULA1rrE 

PC PASSIVO 0111CULANTE 

EL? EXIGIVEI.A LOnGO PRAZO 

RLP REAUZAVa A LONGO PRAZO 
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Observe-se que o Edital no item apontado como base para nossa inabilitaçaèÏ 
em momento algum menciona o Artigo 1078 da Lei 10,406/2002 Código Civil como 
atendimento para a exigência do ano de apresentação do Balanço Patrimonial das 
empresas concorrentes, limitando-se apenas a dizer "do ultimo exercício social Já 
exiqíveis e apresentados na forma da Lei "(grifo nosso). 

Cumpre além, também observar que o Edital é omisso no que se refere a forma 
de apresentação dessas demonstrações contábeis e consequentemente a data para 
sua exigência, pois as empresas que em sua contabilidade adotam os regimes de 
tributações: LUCRO REAL ou LUCRO PRESUMIDO estão obrigadas a adotar a 
Escrituração Contábil Digital - ECD e transmitir para o Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED, tendo portando tanto seus livro Diário, e todas as suas 
Demonstrações Contábeis, dentre elas o Balanço Patrimonial e a Demonstração do 
Resultado do Exercício - DRE, inclusos nessa forma de apresentação, ambos 
regulados pela IN 2003/2021 da RFB que substituiu e revogou a IN 1774/2017 que 
por sua vez substituiu e revogou a IN 1420/2013 (ambas da RFB). 

Portanto, a empresa recorrente COMERCIAL KAYO LTDA, desde sua 
constituição em 16 de outubro de 2019 opta pelo regime de tributação LUCRO 
PRESUMIDO, estando obrigada a adotar a Escrituração Contábil Digital - ECD como 
forma de escrituração de sua contabilidade e consequentemente suas demonstrações 
contábeis sujeitas as regras da IN 200312021 da RFB que em seu artigo 50  estabelece 
o prazo de apresentação da ECD conforme segue: 

Art. 50  A ECD deve ser transmitida ao Sistema 
Público de Escrituração Diqital (Sped), instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, até o último 
dia útil do mês de maio do ano sequinte ao ano-
calendário a que se refere a escrituração. 

. 10  O prazo para entreqa da ECD será encerrado às 
23h59m1n59s (vinte e três horas, cinquenta e nove 
minutos e cinquenta e nove sequndos), horário de 
Brasília, do dia fixado para entreqa da escrituração. 

21  A ECD transmitida no prazo previsto no caput 
será considerada válida depois de confirmado seu 
recebimento pelo Sped. IN 200312021 RFB (grifo nosso) 

Portanto, a apresentação do Balanço Patrimonial referente ao 
exercício de 2020, por parte da Recorrente, não desatendeu o item 10.4.2 do Edital, 
primeiro, porque em momento algum este item e nenhum outro, menciona o Artigo 
1078 do Código Civil como regra para exigibilidade do exercício exigível do Balanço 
Patrimonial na forma da Lei, segundo, porque o que se aplica "na forma da Lei" para 
a empresa recorrente são as regras da Escrituração Contábil Digital ECD, ou seja as 
regras da IN 2003/2021 da RFB, uma vez que habilitação e o pregão eletrônico da 
Licitação SE-PEO05/2022/2022, ocorreu em 16/05/2022, o Balanço Patrimonial 
exigível na forma da lei, é o que fora apresentado pela empresa COMERCIAL KAYO 
LTDA, ou seja, o balanço patrimonial de 2020, visto que o de 2021 o prazo da 
transmissão da ECD seria o ultimo dia útil de maio de 2022, ou seja 31/05/2022. 
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í 3?&O 
2. Do Mérito P 

No ensejo, lembramos a Vossa Senhoria, que este é entendimento pacificado, 
na jurisprudência do Tribunal de Contas da União - TCU, ou seja, a apresentação do 
Balanço Patrimonial das empresas optantes pela forma de tributação: Lucro 
Presumido, portanto obrigadas a apresentação da Escrituração Contábil Digital - ECD 
estão sujeitas ao prazo estabelecido pela IN da RFB que regula a ECD, e não ao 
Artigo 1078 da Lei 10406/2002 conforme Acórdão 2293/2018 - TCU Plenário, de 
relatoria do eminente Ministro José Mucio Monteiro e Acórdão 2145/2017 - TCU 
Plenário de relatoria do eminente Ministro João Augusto Ribeiro Nardes (documentos 
anexo), vejamos: 

15, Aáa. o 'fli»iIja esifrentou a xpacsião no Acónin 2,i4!2017 Pkiz, etiendendo 
qu sere de rw excessà10 ecnisK erai 30 de atd c0rn te~ ii1 pwa as, p*kaçÕes e w~ do 
deniii oitbeiç. Trai~o eceno bastante echreedor da detiso a 

9. Com  çfofto, o Ácôrdao 1.9920:14-TCU-Pknérfo inc uu-se no sentido de adotar o 
pr0o previsto no art. 1.078 do Código Civil que ppy 5  a apravçzçD.a do balanço Patrimonial  dos 
dentais demonstrarIvos comâ1Ws até a dia 30 de abril do ano nbseqa'nte ao do exercicloibiancelro 
de refercoua para deijt de opl,ai do ai .31 mcrsqqjqi 1j(t J9$ o qual define que o 
balanço pat,*uotzial e as dtmousrmçóes cou beis a eint apresentodo.t na /se de qualifica  çâo 
econõmico-fmanceiro de'em se rtíenr ao último exeiricio social, ft exwei e apreseiitados naforiva 
da lei (tu). 

[4 
12. En!rerorro, u;aís p ceiaemeu?e, oiitnr.s duas decides desta Cotie trouxerem novas 

hces a que-srdo, uioriso pelo qual não merecn prosperar os argwuenros da embatanre Nos auras do 
Acórdão 4016.-TC-Ple,uirio, o Tribunal entendeu que t prao prcnro no Códi.eo Civ!! í30 de 
abriu, , fei't.-se ã delibera çôo da as.setnbieia de sódos acerca do balanço patrimonial ' uno 
sua publicação, conforme excerlo que cm. o 

3.2. Em relação ii alínea b", foi verlfkado  que o prao previsto no Código Clvi! 
3a'42015 refere-se /r deliberação da assenml*ia de sócios sobre o balanço patrimonial e não  a via 

publica çdo. O fato de a empresa apresentar doesimesmiação referente ao exen*io de 2013 em, 
22i.2015 encontro respaldo na lustração Nonnallvo 1.4202013 da Receito Federal do RralL pois, 
para as empresas que adotam o regime de rrilnaaçãõ vinculado ao Vjstenm Público de Esçriruração 
Digital Sped a eugenç,a para apresemitaçilo dos documentas tt Iam os ao e ercicto imediatamente 
anterior só se inicia aptinir de 30 dejunho dotixerek'Io atual.—  (miki). 

O entendimento jurisprudencial do TCU vai mais além, pois firma 
posicionamento que o Artigo 1078 do Código Civil se refere a data limite da aprovação 
e deliberação dos sócios, e não ao prazo de exigência legal das demonstrações 
contábeis, dentre elas o Balanço Patrimonial, acrescentando ainda, que no caso de 
omissão do Edital em relação a data a que seve se referir o exercício da demonstração 
contábil, exatamente o que ocorre no Edital que rege este processo licitatório: SE-
PEO05/2022/2022, deve ser considerado a data da IN da RFB que regula a ECD, no 
caso a IN vigente é a IN 2003/2021 que revogou a IN 1774/201, que por sua vez 
revogou a IN 1420/2013, senão vejamos: 
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16. No Acórdão 11912016 - PIir. o Tiürnal esteceu aíïla imis esse entendnámo. 1- 
cork1erando que, não bavewlo cláustila específra rK edital que itï1kue o exercício a que deve se 
refèrir o deirnifrativo, deve ser adotado coim pariitro o Wfinio dia i:itil do ns de jiuilo, em 
consonância com a lnstruçao Nonrntiva SRF 1.420/2013. Reproduzo abaixo trecho dessa decisão:  

123. A rigor,  a ha:: do capai do art. 1.078 do Código Civil,  a deliberação da asseiiibleiú f , 

dos sócios sobre o 'balanço patrimonial e o de resultado econômico ' é que deverá ocorrer 'nos quatro 
ine.res seguintes ao término do exercício social' (até 30/4), sendo que a apresentação propriamente 
dita de tais docum enro.s perante os sócios que não exerçam administra çào' terá de serfeita 'até trinta 

dias antes da data marcada para a assembleia portanto nos três meses seguintes ao término do 
exercício social (até 30/3). 

24. Por seu turno, é a Instrução Normativa SRF 1.420/2013 que, implicitamente, oferece 
resposta para a questão temporal da exigibilidade do 'balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
do Último exercício social' nas licitações. Isso porque o seu ar!. 50  dispôe que a Escrituração Contábil 
Digital (ECD, a qual compreende a versão digital dos balanços e demais documentos contábeis (ar!. 
20,), e cuja adoção é obrigatória para as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real ou no 
lucro presumido (art. 30),  deverá ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) 
até o último dia útil do mês dejunluo do ano seguinte ao que se rfra a escrituração. 

26. Em apertada síntese,  som vente quando a convocação de licitante - que tem como 
regime de tributação o lucro real ou o lucro presumido - para apresentação da documentação 
prevista no ar!. 31, inciso 1, da Lei 8.666/1993 ocorrer após o último dia útil do mês de junho de 
determinado exercício social, a documentação a ser apresentada flO certame relativa ao 'balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social' será realmente a pertinente ao 
exercício social anterior àquele em que fora efetivada a referida convocação. 

Assim sendo, Senhora Pregoeira, não assiste razão para a Inabilitação da 
empresa recorrente COMERCIAL KAYO LTDA, uma vez que, a apresentação do 
Balanço Patrimonial do exercício de 2020, extraído da Escrituração Contábil Digital - 
ECD apresentada ao SPED em processo Licitatório realizado em 16 de maio de 2022, 
atende o item 10.4.2 do Edital, bem como, atende as Normas e ao entendimento 
jurisprudencial do Tribunal de Contas da União - TCU do que diz respeito a matéria, 
não havendo razão para a manutenção desta decisão equivocada, e que somente sua 
imediata reversão fará a reparação do dano causado a recorrente. 

3. Do Pedido 

Ante o exposto, requer: 

a) Que sejam acolhidos os argumentos preliminarmente expostos uma 
vez que a Recorrente atendeu ao item 10.4.2 do Edital apresentando 
Balanço exigível na forma da Lei, em obediência a norma legal 
aplicada a sua situação contábil. 

b) Com o consequente reconhecimento que a Empresa COMERCIAL 
KAYO, tendo seu regime de tributação LUCRO PRESUMIDO, 
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seja a de 2021 tem prazo até 31/05/2022. 

c) No Mérito, a aplicação do entendimento jurisprudencial do Tribunal 

de Contas da União - TCU, principalmente os Acórdãos 2293/2018 

e 2145/2017 que traz o entendimento do Tribunal em relação ao 

Prazo de legal da exigência do Balanço Patrimonial das empresas 

concorrentes em licitações, tendo no caso da recorrente o prazo 

estabelecido pela IN 2003/2021 que regula a Escrituração Contábil 

Digital - ECD. 

d) Por fim, que seja Revertida a inabilitação da empresa COMERCIAL 

KAYO LTDA, com a consequente Declaração de sua Habilitação no 

Processo Licitatório: SE-PEO05/2022/2022. 

Rua Dr° Júlio Lima, 932, Centro, Crateús - CE, 
CEP: 63.700-133 

Í 
estando portanto obrigada a Escrituração Contábil Digital - EOD 

sujeitas a regulação da IN 200312021 cujo prazo de transmissão da 

ECD vai até  ultimo dia útil domes de maio do ano subsequente, 

COMERCIAL KAYO LTDA 
CNPJ: 35.206.677/0001-65 

CGF N° 06.261411-8 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 
especialmente documental e pericial. 

Nestes termos, 

Pede e espera Deferimento 

Crateús/CE, 23 de maio de 2022. 

E n i oe Ido
Assinado de forma digital por 
Enioeldo Fernarrdes Farias 

s 
Dados: 2022.05.23 08:19.37 

Fernandes Faria 
 

-0300 

Enioeldo Fernandes Farias 
Sócio Administrador 
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